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D. Frei Pedro de Mesquita, Leça do Balio, Matosinhos, por ter
cometido cinco crimes de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, 1, alínea a), Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, e 313.º, n. º 1, do Código Penal, em 17 de
Abril de 1991, em 19 de Abril de 1991, em 19 de Abril de 1991,
em 20 de Abril de 1991, em 23 de Abril de 1991, foi declarada
cessada a declaração de contumácia, por ter sido declarado extinto
o procedimento criminal instaurado nos presentes autos, por des-
penalização de conduta, Decreto-Lei n.º 48/05, de 29 de Agosto.

3 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
da Silva Malheiro. — A Oficial de Justiça, Armandina Pires.

Aviso de contumácia n.º 3968/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria da Silva Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 4189/04.1TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Silvério Miguel Soares
Brites, filho de Jaime Moreira Brites e de Maria Luzia Tinoco Soa-
res Brites, natural de Mafamude, Vila Nova de Gaia, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 27 de Setembro de 1981, titular do
bilhete de identidade n.º 11981245, com domicílio no Lar Salva-
dor Brandão, Gulpilhares, 4405 Vila Nova de Gaia, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de Março de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Fevereiro de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
da Silva Malheiro. — A Oficial de Justiça, Armandina Pires.

Aviso de contumácia n.º 3969/2006 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães, juíza de direito
da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do
Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1166/98.3JAPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Fonseca de Sousa, filho de Manuel Maria de Sousa e de Ercília
Pinto da Fonseca, natural de Miragaia, Porto, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 23 de Agosto de 1961, titular da licença de
condução n.º P 1119578, com domicílio na Rua Maior Teixeira
Pinto, 360, 2.º, Vilar do Paraíso, 4405-877 Vila Nova de Gaia, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de
Outubro de 1997, por despacho de 23 de Janeiro de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

3 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães. — O Oficial de Jus-
tiça, Abel Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3970/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria da Silva Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 14918/94.4TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Alberto António Gomes de
Sousa, filho de Manuel Fernando Barrachete Gomes de Sousa e de
Ana Rosa Gomes Martins de Sousa, nascido em 1 de Outubro
de 1978, natural de Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portu-
guesa, titular do bilhete de identidade n.º 12383047, com domicí-
lio no Centro Penitenciário V, Módulo 6-A P Correos 200, Colme-
nor Viego, 28770 Madrid, Espanha, por se encontrar acusado da
prática de um crime de introdução em lugar vedado ao público, pre-
visto e punido pelo artigo 177.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, pra-
ticado em 15 de Outubro de 1994, um crime de furto, previsto e
punido pelo artigo 296.º do Código Penal, ex vi artigo 297.º, n.º 2,

alínea c), e n.º 3, do Código Penal, praticado em 15 de Outubro
de 1994, por despacho de 3 de Fevereiro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter sido declarado extinto o pro-
cedimento criminal instaurado, por desistência de queixa.

3 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
da Silva Malheiro. — A Oficial de Justiça, Armandina Pires.

Aviso de contumácia n.º 3971/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria da Silva Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 8919/01.5TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Teresa Maria Ribeiro Quinta
Mendes Ferreira, filha de Alberto Quinta Mendes e de Albina Pinto
Ribeiro, natural de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 17 de Dezembro de 1965, titular do bilhete de identi-
dade n.º 7492439, com domicílio na Rua Gonçalo Mendes da Maia,
1197, 2.ºA-21, 4425-656 Pedrouços, Maia, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 30 de Dezembro de 2000, por
despacho de 3 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por ter sido declarado extinto, por despenali-
zação de conduta, o procedimento criminal instaurado nos presen-
tes autos.

3 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
da Silva Malheiro. — A Oficial de Justiça, Armandina Pires.

Aviso de contumácia n.º 3972/2006 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães, juíza de direito
da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do
Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 120/
04.2PIPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida Lucinda
Maria Pereira da Cunha, filha de Joaquim Antero da Cunha Rodri-
gues e de Clementina Amélia da Silva Pereira, natural de Valongo,
Ermesinde, Valongo, de nacionalidade portuguesa, nascida em 11 de
Julho de 1970, casada, titular do bilhete de identidade n.º 9627379,
com domicílio no Bairro das Saibreiras, bloco 11, 2.º, esquerdo,
4445 Ermesinde, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º,
n.º 1, alínea a), e n.º 3, do Código Penal, praticado em 26 de Ja-
neiro de 2004 e um crime de burla simples, previsto e punido pelo
artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 26 de Janeiro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

3 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães. — O Oficial de Jus-
tiça, Abel Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3973/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria da Silva Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 16045/95.8JAPRT (ex.
processo n.º 335/96), pendente neste Tribunal contra a arguida
Maria Manuela Ferreira Carvalho, filha de Cândido Pereira de
Carvalho e de Maria de Fátima de Jesus Ferreira, de nacionalidade
portuguesa, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 8566085,
com domicílio na Praça da Galiza, 28, 1.º, direito, frente, Viana do
Castelo, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção




